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Deputado

LÍVIO GIOSA Altera a redação do artigo 2
da Lei no 10.426, de 8 de dezembro

de 1971, e dá outras providências.

Atuado com OS folhas

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O artigo 2o da Lei no 10.426, de 08 de dezembro de

1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2o- Classificam-se as estâncias em hidrominerais

climáticas, balneárias, turísticas e ecológicas”.

Artigo 2o - Constitui requisito para a criação de estância

ecológica a localização, total ou parcial, do Município em Área de Proteção

Ambiental - APA.
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Artigo 3o - As normas relativas ao processo preparatório da

- verificação do requisito exigido no artigo anterior será estabelecida em

regulamento.
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aoE Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Cada vez mais se torna necessária a conservação adequada das

regiões definidas como sendo “Areas de Proteção Ambiental”.
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Ao mesmo tempo, com o crescimento dos municípios e o

aumento da necessidade de administração, estas localidades se vêem

restringidas no seu desenvolvimento, tendo em vista a densidade de vetos e

inibições coladas sobre a “Lei de Proteção dos Mananciais”.

Há que se chegar e um consenso sobre crescimento sustentado,

voltado à preservação do meio ambiente, o que é a saída ideal para os municípios

localizados nestas regiões, que vêm sofrendo inúmeras perdas, que são, na maioria

das vezes, irreparáveis pela falta de interesse e dificuldades para abertura de novas

plantas industriais ou de serviço.

Portanto, com a criação das cidades consideradas “Estâncias

Ecológicas”, nós estamos reconhecendo as limitações aos municípios por um lado,

mas abrindo perspectivas de desenvolvimento sustentado por outro, e através dela,

incluir uma verba para sua melhor capacitação e de suas atividades de expansão.

Assim, reconhece-se as perspectivas constantes de obtenção,

nestas cidades, do chamado “crescimento sustentado” , com maior qualidade de

vida, garantida a preservação do meio ambiente.
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Pos EST

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 141" a 145o Sessões Ordinárias

(de 2 a 8/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 8/10/97.
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